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uma espécie do gênero restituição, conforme já decidido pela

E COM 0 Câmara Superior de Recursos Fiscais (Acórdão
CSRF/02.0.708), pelo que deve ser aplicado o disposto no art.
39, § 40 da Lei n° 9.250/95, aplicando-se a Taxa Selic a partir do
protocolo do pedido.

,Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

MATAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.

	

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de 	 I
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Henrique Pinheiro Torres e Nayra Bastos Manatta (Relatara). Designado o
Conselheiro Flávio de Sá Munhoz para redigir o voto vencedor.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2005.

Henrique Pinheiro T - es74"
Presidente

,	
Flávio diS á Munholzil7r

	

Relator-Designado	
I

•	 •	 ,

I

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Rodrigo Bernardes de
Carvalho, Jose Adão Vitorino de Morais (Suplente), Sandra de Barbon Lewis e Adriene Maria
de Miranda.
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Recorrente : MATAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.

RELATÓRIO

- Trata-se de pedido de ressarcimento de créditos presumido do IPI relativos aos
insumos utilizados na fabricação de produtos exportados, relativo ao 3° trimestre de 1998, tendo
por base na Lei n° 9363/96.

O crédito do IPI foi deferido em parte pelo Delegado da Receita Federal em
Cascavel — RS, sendo negado à contribuinte a correção monetária dos créditos.

Inconformada a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade
alegando, em síntese:

1. os valores ressarcidos foram feitos em valores históricos, sem aplicação da
taxa Selic, o que representa considerável perda para a empresa;

2. a Lei n° 9250/95, art. 39, §4°, combinado com o art. 73 da Lei n° 9532/97,
conferiu à requerente o direito ao ressarcimento dos valores com a devida
incidência da taxa Selic, visto se aplicarem às hipóteses de ressarcimento
aquelas previstas para os casos de compensação e restituição; e

13. a jurisprudência é pacifica no sentido de que não se pode instituir tributo
sem lei, e que deve haver correção de valores para que se preserve o valor
aquisitivo da moeda.

A DRJ em Porto Alegre - RS manifestou-se por meio do Acórdão DRJ/P0A n°
3713/2004, indeferindo a solicitação sob os fundamentos de que não há qualquer previsão legal
para atualização monetária de créditos presumido do IPI, sendo admitida tal correção apenas nos
casos de repetição de indébito em virtude de pagamento indevido ou a maior, o que não é o caso
dos autos.

Inconformada a contribuinte apresenta recurso voluntário alegando como razões
de defesa, em síntese, as mesmas razões de defesa da inicial em relação à atualização monetária
dos créditos do IPI.

É o relatório.
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VOTO VENCIDO DA CONSELHEIRA-RELATORA
NAYRA BASTOS MANATTA

• O recurso apresentado encontra-se revestido das formalidaaes legais cabíveis,
merecendo ser apreciado.

A questão tratada neste recurso diz respeito à atualização monetária dos créditos
do IPI a serem ressarcidos com base na Lei n° 9363/96, ou seja, ressarcimento de crédito
presumido do IPI. É de se verificar, primeiramente, como bem frisou a decisão recorrida, que
não se trata de repetição de indébito tributário, para a qual há previsão legal expressa para as
atualizações monetárias, mas sim de pedido de ressarcimento de créditos presumido do IPI.

Vejamos que o Parecer AGU/MF n° 01/96 trata especificamente de correção
monetária no caso de repetição de indébito tributário. O indébito tributário é representado por um
recolhimento indevido ou a maior que o devido, ou seja, nos casos em que houve recolhimento a
maior beneficiando a Fazenda Nacional.

Neste caso torna-se lógico que na restituição do indébito tributário os créditos
existentes em favor do sujeito passivo sejam corrigidos monetariamente pelos mesmos índices
que a Fazenda usa para corrigir seus créditos.

Neste escopo é que veio a norma contida no artigo 66 e seu parágrafo 3°, da Lei n°
8.383/91 tratando exclusivamente do indébito tributário e sua compensação com valores de
créditos tributários devidos, determinado em seu parágrafo 3° que tais operações sejam efetuadas
pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação
da UFIR, in litteris:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais,
inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar
a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período
subseqüente.

§ 3 - A compensação ou restituição será eYetuada pelo valor do tributo ou contribuição
ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR.
Da disposição literal da norma invocada tem-se que não contempla o

ressarcimento de crédito presumido do lPI.

O ressarcimento de créditos presumido do IPI trata-se, em verdade de um
incentivo fiscal, já que o legislador criou-o com o objetivo de estimular as exportações,
ressarcindo as contribuições para o PIS e a Cofins incidentes sobre as respectivas aquisições, no
mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para
utilização no processo produtivo de mercadorias a serem exportadas.

Diferente, portanto, da restituição, pois não há pagamento indevido, mas sim um
incentivo concedido pelo legislador para estimular a exportação.

O crédito presumido do IPI é um incentivo fiscal destinado a estimular o
produtor/exportador, devendo o exercício deste benefício se dá nos exatos termos da lei que o
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concedeu. Assim, à falta de disposição legal de amparo é inadmissível a aplicação de correção
monetária ao ressarcimento de crédito presumido do TI.

Desta forma, diante da ausência de qualquer norma legal que autorize a
atualização monetária de ressarcimento de crédito presumido do IPI, é de st negar o pedido da
recorrente.

É como voto.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2005.

KIVirtSTTA
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VOTO DO CONSELHEIRO-DESIGNADO
FLÁVIO DE SÁ MUNHOZ

Tratam os presentes autos de pedido de ressarcimento de crwédito presumido de
IPI, como forma de ressarcir o PIS e o Cofins, incidentes sobre os insumos utilizados na
fabricação de produtos posteriormente exportados.

O ressarcimento é uma espécie do gênero restituição, conforme já decidido pela
Eg. Segunda Turma da Colenda Câmara Superior de Recursos Fiscais (Acórdão CSRF
02.0.708). Destarte, as regras atinentes à restituição também devem ser aplicadas ao
ressarcimento.

Assim, incide a Taxa Selic sobre o valor a ser ressarcido, a partir da data de
protocolo do pedido de ressarcimento, em decorrência do que dispõe o art. 39, § 4° da Lei n°
9.250/95.

A aplicação de juros calculados à Taxa Selic é entendimento sedimentado na
jurisprudência da Eg. Segunda Turma da Colenda Câmara Superior de Recursos Fiscais, como se
depreende do Acórdão CSRF/02-01.160, relatado pelo Conselheiro Dalton César Cordeiro de
Miranda. O voto proferido no referido processo é esclarecedor, pelo que são transcritos os
seguintes trechos:

Concluindo, entendo, por derradeiro, ser devida a incidência da denominada Taxa
SELIC a partir da efetivação do pedido de ressarcimento.
Com efeito, a Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes firmou
entendimento no sentido de que até o advento da Lei 9.250/95, ou até o exercício de
1995, inclusive, não obstante a inexistência de expressa disposição legal neste sentido,
os créditos incentivados de IPI deveriam ser corrigidos monetariamente pelos mesmos
índices até então utilizados pela Fazenda Nacional para atualização de seus créditos
tributários. Tal direito é reconhecido por aplicação analógica do disposto no § 3o, do
artigo 66, da Lei 8.383/91.
Todavia, com a desindexação da economia, realizada pelo Plano Real, e com o advento
da citada Lei 9.250/95, que acabou com a correção monetária dos créditos dos
contribuintes contra a Fazenda Nacional havidos em decorrência do pagamento
indevido de tributos, prevaleceu o entendimento de que a partir de então não haveria
mais direito à atualização monetária, e de que não se poderia aplicar a Taxa SELIC
para tal fim, pois teria a mesma natureza jurídica de taxas de juros, o que impediria sua
aplicação como índice de correção monetária.
Tel entendimento, entretanto, merece uma melhor reflexão. Tal necessidade decorre de
um equívoco no exame da natureza jurídica da denominada Taxa SELIC. Isto porque, em
recente estudo sobre a matéria, o Ministro Domingos Franciulli Netto, do Superior
Tribunal de Justiça, expressamente demonstrou que a referida taxa se destina também a
afastar os efeitos da inflação, tal qual reconhecido pelo próprio Banco Central do
Brasil.
Por outro lado, cumpre observar a utilização da Taxa SELIC para fins tributários pela
Fazenda Nacional, apesar possuir natureza híbrida — juros de mora e correção
monetária -, e o fato de a correção monetária ter sido extinta pela Lei 9.249/95, por seu
art. 36, II, se dá exclusivamente a título de juros de mora (art. 61, § 3o, da Lei 9.430/96).
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Ou seja, o fato de a atualização monetária ter sido expressamente banida de nosso
ordenamento não impediu o Governo Federal de, por via transversa, garantir o valor
real de seus créditos tributários através da utilização de uma taxa de juros que traz em si
embutido e escamoteado índice de correção monetária.

Ora, diante de tais considerações, por imposição dos princípios constitucionais da
isonomia e da moralidade, nada mais justo que ao contribuinte titular do crédito
incentivado de IPI, a quem, antes desta suposta extinção da correção monetária, se
garantia, por aplicação analógica do artigo 66, § 30, da Lei 8.383/91, conforme
autorizado pelo art. 108, 1, do Código Tributário Nacional, direito à correção monetária
— e sem que tenha existido disposição expressa neste sentido com relação aos créditos
incentivados sob exame -, se garanta agora direito à aplicação da denominada Taxa
SEL1C sobre seu crédito, também por aplicação analógica de dispositivo da legislação
tributária, desta feita o art. 39, § 4o, da Lei 9.250/95 — que determina a incidência da
mencionada taxa sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido -, crédito
este que em caso contrário restará minorado pelos efeitos de uma inflação enfraquecida,
mas ainda verificável sobre o valor da moeda.

A incidência de juros sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido teve
origem exatamente com o advento do citado art. 39, § 4o, da Lei 9.250/95, pois, antes
disso, a incidência dos mesmos, segundo o § único do art. 167, do Código Tributário
Nacional, só ocorria "a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva" que
determinasse a sua restituição, sendo, inclusive, este o teor do enunciado 188 da Súmula
do Superior Tribunal de Justiça.

Com estas considerações, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário
interposto, para reconhecer o direito à incidência da Taxa Selic sobre o valor a ser ressarcido, a
partir da data do protocolo do pedido de ressarcimento, na forma do que dispõe o artigo 39, § 40,
da Lei n° 9.250/95.

É como voto.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2005.

•

FLÁVIO DE SÁ MUNHOZ g
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